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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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ATOS DO PREFEITO

                                                  
LEI MUNICIPAL Nº 788 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

EMENTA:“INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO LÚPUS ERITEMATOSO 
SISTÊMICO - LES NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Seropédica, a Carteira de Identificação 
do Lúpus Eritematoso Sistêmico - LES.   
Art. 2º A Carteira de Identificação da Pessoa com Lúpus será emitida mediante a 
apresentação, pelos interessados, dos laudos médicos que comprovem o quadro clínico 
da doença.
§1º O documento de que trata o caput conterá as seguintes informações:
I-	Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade 
civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço 
residencial completo e número de telefone do identificado;
II- Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura 
ou impressão digital do identificado;
III- Nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e e-mail 
do responsável legal ou do cuidador, nos casos em que couber;

IV- Identificação do órgão expedidor e assinatura do servidor responsável;
V- Descrição do diagnóstico e/ou respectivo código CID-10 (Cadastro Internacional de 
Doenças)
Art. 3º Os portadores da Carteira de Identificação das Pessoas com Lúpus no Município 
de Seropédica farão jus aos seguintes direitos:
I- Atendimento preferencial nas repartições públicas;
II- Atendimento preferencial em estabelecimentos privados;
III- Em caso de pessoa em idade escolar, direito à matrícula no estabelecimento público 
de ensino mais perto de sua residência; 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que for necessário 
à sua aplicação. 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora Rose Alves

Seropédica-RJ, 26 de dezembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 1085/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO Nº 89/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10.304/2021 (CONFECÇÃO DE UNIFORMES).

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a comissão de fiscalização de 
cumprimento dos termos do contrato nº 89/2022, referente ao processo administrativo 
nº 10.304/2021.

1) Fábio Oliveira Rodrigues – Cargo: Coord. de Manutenção, Obras e Reparos da 
Saúde – Mat. 18.032;
2) Michele Valentim de Siqueira – Cargo: Coord. de Estratégia de Saúde da Família 
– Mat. 19.893.
3) Fábio Barbosa Vieira – Cargo: Coord. Geral de Patrimônio – 17.695.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2022.

Seropédica, 26 de dezembro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº: 9349/2021
CONTRATO Nº: 87/2022
PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI MU-
NICÍPIO DE SEROPÉDICA E A EMPRESA NOVA FLEX DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA (CNPJ: 38.234.368/0001-97)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA EXE-
CUTAR OS SERVIÇOS DE: PROGRAMAÇÃO VISUAL NOS VEÍCULOS E IMÓVEIS 
UTILIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, (PLOTAGEM DE VE-
ÍCULO, ADESIVOS DE IDENTIFICAÇÃO DE FLUXO, PAINÉIS COM ESTRUTURA EM 
METALON E BANNERS EM LONA), INCLUÍDOS TODOS OS MATERIAIS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura
VALOR: R$ 1.019.968,50 (um milhão, dezenove mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.90.39.05
NOTA DE EMPENHO: 1305/2022
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2022, na Lei nº 8.078., de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, na Lei Municipal 
nº 681 de 05 de julho de 2021 e no Decreto Municipal nº 1.649 de 15 de julho de 2021
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022

Seropédica, 15 de dezembro de 2022.

Omitido do Boletim Oficial do Município nº 1.182 de 15 de dezembro de 2022

FÁBIO LUIZ MOFFATI MONTEIRO
Secretário Municipal de Governo

Matr. 17.486
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 10.304/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL SAÚDE.

CONTRATADA: AMSTERDAM COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 
UNIPESSOAL.
CNPJ: 37.234.712/0001-85

OBJETO: CONFECÇÃO E FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE 
UNIFORMES PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.

PRAZO: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES;

VALOR: O VALOR TOTAL PREVISTO PARA ESTE CONTRATO SERÁ DE R$ 
1.790.000,00 (um milhão, setecentos e noventa mil reais.

NOTA DE EMPENHO: 1062

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E 
EM CUMPRIIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM 
CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2021, QUE TEM POR OBJETO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E DEMAIS BENS MATERIAIS DEFINIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
15.513/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: JEOVÁ JIREH TRANSPORTES BR LTDA
CNPJ N.º: 20.209.036/0001-97

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 101/2021, A PARTIR DO DIA 15/12/2022 
POR 12 (DOZE) MESES.

VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ PARA R$ 2.625.323,64 (dois 
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e quatro 
centavos), A PARTIR DE 07/12/2021.

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ORIUNDAS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15.513/2021, ORA RATIFICADOS NESTE 
INSTRUMENTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

OMITIDO EM 14/12/2022
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